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Número: 0817281-82.2018.8.20.5106 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 27.135,19 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SOLANGE DOMINGOS DE MELO (EXEQUENTE) ABEL ICARO MOURA MAIA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (EXECUTADO) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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Diante do fato do Demandado não ter realizado depósito Judicial do valor integral da condenação,
renova os requerimentos da petição de ID  .53682374

Num. 55710077 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 11/05/2020 18:42:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051118420228300000053595745
Número do documento: 20051118420228300000053595745
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